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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 2532/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada no serviço de locação de estruturas provisórias para o 
atendimento dos eventos (tendas e jogos de mesas e cadeiras), conforme 
Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 357.221,00 (trezentos e 
cinquenta e sete mil e duzentos e vinte e um reais) 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 
09/06/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
27/06/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 27/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 27/06/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido 
Edital disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo 
ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de 
Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) 
Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte 
do solicitante.  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do 
Departamento de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 07 de junho de 2022. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2022 

 
 

OBJETO: Contratação da ASSOCIAÇÃO AGROPECUARIA DE JACAREZINHO - 
AGROJAC, referente ao CHAMAMENTO PÚBLICO nº 03/2022, para aquisição 
DIRETA DE LEITE, BEBIDA LÁCTEA, FRUTAS, LEGUMES, VERDURAS E PÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA EMEIS E 
EMEFS, com recursos originários do FNDE - Programa Nacional da Merenda 
Escolar, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e esportes.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 18, § 1º da Lei 11.947/2009 c/c o art. 25 da Resolução nº 
026/2013 , regulamentada pela resolução FNDE/CD/MEC nº 38/2009 e nº. 
8.666/93 Artigo 24, inciso  VIII, e também pela que regulamenta o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, RATIFICO a referida Dispensa bem 
como encaminho o presente processo para o Departamento Competente para 
as devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 08 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2022 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa J.R. EHLKE E CIA LTDA, para aquisição de 
diluentes, reagentes e cubeta para o Laboratório Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, PARECER 
JURIDICO, quanto a análise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25, 
inciso I, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho 
o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 08 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 30/2022 
CONTRATO Nº 191/2022 
OBJETO: A contratação de empresa que forneça serviços terceirizados. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: EDM CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI 
VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5 (cinco) meses, contados a partir de 16 de junho 
de 2022, ou seja, até 16 de novembro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Lisdete Aparecida Baccon 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 1304 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR – 103 CÓD REDUZIDO 1305 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 1306 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 1307 

0810.1236500092.047 3.3.90.37.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 1308 

0810.1236500092.047 3.3.90.37.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 1309 

0810.1236100092.042 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3100 

0810.1236100062.042 3.3.90.39.00 FR 103 CÓD. REDUZIDO 3101 

0810.1236100092.042 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3102 

0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3103 

0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3104 

0810.1236500092.048 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3105 

0810.1236500092.048 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3106 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 103 CÓD. REDUZIDO 3107 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3108 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3109 

0840.2781300112.064 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 1772 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 16/2022 
CONTRATO Nº 188/2022 
OBJETO: A contratação de empresa que forneça serviços terceirizados. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SALTA LTDA. 
VALOR: R$ 1.423.071,00 (hum milhão e quatrocentos e vinte e três mil e setenta 
e um reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5 (cinco) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Lucélio Braz da Silva 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

1210.1545200252.115 3.3.90.37.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 1318 

1210.1545200252.115 3.3.90.39.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 3069 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 30/2022 
CONTRATO Nº 190/2022 
OBJETO: A contratação de empresa que forneça serviços terceirizados. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: C. C. PEREIRA & ROCHA LTDA 
VALOR: R$ 1.151.929,10 (hum milhão e cento e cinquenta e um mil e 
novecentos e vinte e nove reais e dez centavos). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 5 (cinco) meses, contados a partir de 16 de junho 
de 2022, ou seja, até 16 de novembro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Lisdete Aparecida Baccon 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 1304 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR – 103 CÓD REDUZIDO 1305 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 1306 

0810.1236100092.042 3.3.90.37.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 1307 

0810.1236500092.047 3.3.90.37.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 1308 

0810.1236500092.047 3.3.90.37.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 1309 

0810.1236100092.042 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3100 

0810.1236100062.042 3.3.90.39.00 FR 103 CÓD. REDUZIDO 3101 

0810.1236100092.042 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3102 

0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3103 

0810.1236500092.047 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3104 

0810.1236500092.048 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 3105 

0810.1236500092.048 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3106 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 103 CÓD. REDUZIDO 3107 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 104 CÓD. REDUZIDO 3108 

0810.1212200092.038 3.3.90.39.00 FR 107 CÓD. REDUZIDO 3109 

0840.2781300112.064 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. REDUZIDO 1772 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 47/2022 
CONTRATO Nº 189/2022 
OBJETO: A aquisição de 01 Pá Carregadeira, zero hora. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA. 
VALOR: R$ 444.200,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e duzentos reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2022. 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Luciano de Souza. 
GESTOR DO CONTRATO: José Antônio Costa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  
1210.1545200251.293 - 4.4.90.52.00 - FR 6017 - CÓD. REDUZIDO 3257 
1210.1545200251.293 - 4.4.90.52.00 - FR 3000 - CÓD. REDUZIDO 3256. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de licitação nº 27/2021 
CONTRATO Nº 50/2021 
OBJETO: Locação do imóvel, situada na Rua Santos Dumont, nº 131, Centro. 
Objetivando a instalação da unidade de triagem sintomas gripais Coronavírus 
(COVID-19) 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: WANDERLY APARECIDA BONITO PEREIRA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 07 de agosto de 2022.  

Jacarezinho, PR, 06 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de licitação nº 120/2022 
CONTRATO Nº 33/2022 
OBJETO: Contratação da empresa L.G.M DE MOURA- RECAUCHUTADORA E 
TRANSPORTES LTDA - ME, para prestação de serviços de recapagem de pneus 
- através da Secretaria Municipal de Conservação Urbana CONTRATANTE: 
Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: L.G.M DE MOURA – RECAUCHUTADORA E TRANSPORTES 
LTDA- ME. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 18 de agosto de 2022.  

Jacarezinho, PR, 06 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 116/2021. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 372/2021. 
OBJETO:  Aquisição e recarga de extintores. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA:  EXTINORPI EXTINTORES DO NORTE PIONEIRO LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1210.0412200251.035 4.4.90.52.00 FR 000 CÓD. RED. 3501 

Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 15/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 110/2022, 111/2022, 112/2022, 113/2022, 
114/2022, 115/2022, 116/2022 e 117/2022. 
OBJETO: A aquisição de materiais de informática, para a Secretaria Municipal 
de Educação. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA; CONNECTGOV LTDA; RODRIGO AUGUSTO CADAMURO ALBINO – 
INFORMÁTICA; DIGITALPAR INFORMÁTICA LTDA; AMMO INFORMÁTICA LTDA; 
JVO INFORMÁTICA LTDA; PR COMÉRCIO ELETRÔNICO; JUV DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0820.1236100301.294 4.4.90.52.00 FR 102 CÓD. RED. 3402-3403 

0820.1236500301.295 4.4.90.52.00 FR 102 CÓD. RED. 3404-3405 

Jacarezinho, 02 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 24/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 155/2022; 156/2022; 157/2022 e 158/2022 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, para a merenda das escolas e 
creches municipais 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: OSORIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA – COMERCIO DE 
ALIMENTOS; COMERCIAL BEIRA RIO LTDA; ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA 
JUNIOR – COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA – EIRELI; 
CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0810.1230600092.041 – 3.3.90.32.00 – FR 3000 – CÓD. REDUZIDO 2813. 
0810.1230600092.041 – 3.3.90.32.00 – FR 3129 – CÓD. REDUZIDO 3486. 

Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 64/2022 
Processo 64/2022 
DISPENSA 35/2022 

OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de material para escritório. 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 24, 
Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Pareceres Técnico e Jurídico, nos termos do 
processo informado, a favor da empresa LUCIANO M. DE ALMEIDA ME inscrita 
no CNPJ sob n. 10.876.990/0001-80, versando sobre o objeto supracitado, no 
valor total de R$ 1.953,50 (Mil novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta 
centavos), face ao disposto na Lei 8.666/93, uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, em 07 de junho de 2022. 
 

Antônio Neto 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO/PR, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, na forma da legislação vigente, considerando a 
Ata da Sessão de Julgamento proferida pela Comissão Especial de Licitações 
pertinente à TOMADA DE PREÇOS 1/2022 (Processo 38/2022), e amparado 
pelos Pareceres n. 79/2022 e 139/2022 emitidos pelo sr. Procurador do 
Legislativo deste órgão público, decide HOMOLOGAR a licitação referida, 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa AIMANT ENGENHARIA 
LTDA – CNPJ: 24.216.797/00001-27, com sede na Rua Alice Nascimento Sbrissia, 
427, São José dos Pinhais/PR. 

Jacarezinho/PR, 06 de junho de 2022. 
 

Antônio Neto 
Presidente 

 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 36/2019. 
CONTRATO N°: 186/2019. 
Mediante referida solicitação e as razões da mesma, faz-se necessária à rescisão 
do Contrato 186/2019 a partir de 07 de junho de 2022,  conforme o artigo 79, 
II da Lei 8.666/1993. 

Jacarezinho, PR, 07 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 3327/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
Delegar poderes, a contar desta data, ao Secretário Municipal de Administração, 
Jailton Aparecido de Paula, para assinar Contratos e Distratos de Estágios 
firmados perante a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANÁ., CNPJ nº 76.610.591/0001-80, Contrato Administrativo nº 159/2022. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 06 de 
junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3329/2022 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o item III, da Portaria nº. 3.305/2022, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 3.305 por mais 30 (trinta) dias, a 
contar de 11 de junho de 2022, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos 
relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de 
junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
LEI Nº 4159/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 11/2022) 
LEI N° 4.159/2022 

de 01 de junho de 2022 
“Denomina de Rua FRANCISCO DIAS DA 
COSTA a atual Rua 9 do Parque dos 
Estudantes II.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.° Fica denominada de Rua FRANCISCO DIAS DA COSTA a atual Rua 9 do 
Parque dos Estudantes II. 
Art. 2.° A denominação homenageia e torna perene na História de Jacarezinho 
o nome de um homem que, com seu trabalho, honestidade e honradez, 
contribuiu para o desenvolvimento do Município. 
Art. 3.° Caberá ao Poder Executivo Municipal comunicar a mudança do nome da 
via pública à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, à Agência dos 
Correios e à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL Santa Cruz, bem como a 
colocação de placas com a nova denominação. 
Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 01 de 
junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
LEI Nº 4178/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 56/2022) 
LEI N° 4.178/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal 
de Turismo – FUNDETUR e do Conselho 
Fiscal do Fundo de Turismo, e dá outras 
providências.” 

Art. 1.º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR, destinado à 
captação e à aplicação de recursos, visando ao desenvolvimento turístico e 
econômico do Município.  
Art. 2.º Os recursos do Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR serão 
constituídos por aporte financeiro do Município e outras doações de pessoas 
físicas ou jurídicas. 

Parágrafo Único Os recursos que integram o Fundo Municipal de 
Turismo serão mantidos em instituição financeira estatal com agência nesta 
cidade.  
Art. 3.º O orçamento ou plano de aplicação do Fundo Municipal de Turismo – 
FUNDETUR acompanha a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 
Anual do Município.  
Art. 4.º A administração e a representação do FUNDETUR caberão a uma 
diretoria composta por:  

I – Presidente, sendo este o Prefeito Municipal;  
II – Vice-Presidente, o qual será o Presidente do Conselho Municipal 

de Turismo – COMTUR;  
III – Tesoureiro, escolhido entre os membros da diretoria do Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR; 
IV – Secretário, escolhido entre os membros do Conselho Municipal 

de Turismo – COMTUR. 
Art. 5.º Fica criado o Conselho Fiscal do Fundo de Turismo, composto por 5 
(cinco) membros, escolhidos juntamente com os membros do COMTUR, tendo 
por finalidade fiscalizar a movimentação dos recursos do Fundo de Turismo.  

Parágrafo Único O mandato dos membros do Conselho será de 2 
(dois) anos, permitida a reeleição por igual período.  
Art. 6.º A diretoria do FUNDETUR elaborará, bimestralmente, demonstrativo 
com receita e despesa do mês, devidamente comprovado, sendo afixado em 
quadro de editais e publicado em jornal oficial, ambos do Município de 
Jacarezinho. 

Parágrafo Único O Conselho Fiscal tem livre acesso à demonstração 
contábil, movimentação bancária e despesas do FUNDETUR.  
Art. 7.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de 
junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4179/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 75/2022) 
LEI N° 4.179/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Inclui a Associação Quatro Bairros no 
rol de instituições privadas, com sede no 
Município de Jacarezinho, autorizadas a 
receber subvenção social.” 

Art. 1.º Fica incluso, no Artigo 1.° da Lei Municipal 3.227, de 25 de maio de 2015, 
o inciso XII, com a seguinte redação: 

“Art. 1.° [...] 
XII – Associação Quatro Bairros.” 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de 
junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2022 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa C. P. MACEDO SERVIÇOS FOTOGRAFICOS - 
MR, para prestação de serviços de produção  de TOUR VIRTUAL do Município 
de Jacarezinho, para Expoturismo Paraná 2022, através da Secretaria 
Municipal de Comércio, Industria, Turismo e Serviços. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa 
bem como encaminho o presente processo para o Departamento Competente 
para as devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 08 de junho de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4172/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 71/2022) 
LEI N° 4.172/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 
4.077, de 22 de dezembro de 2021.” 

Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Programas de Governo”, constante da Lei Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, a Ação abaixo especificada: 
Programa 0014 – Atenção Básica à Saúde 
Ação 1.304 – Aquisição de um Veículo 0 Km 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4173/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 72/2022) 
LEI N° 4.173/2022 

de 06 de junho de 2022 
 

“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração 
Municipal, constante da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro 
de 2021” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro de 2021, a seguinte Ação: 
 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 0        9 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Programa 0        014 Atenção Básica à Saúde Meta Valores 

Objetivos  

Garantir o acesso da população a serviços de qualidade e em tempo adequado ao atendimento das 
necessidades de saúde, mediante aprimoramento da Política de Atenção Básica, promoção da 
atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com ênfase 
nas áreas e populações de maior vulnerabilidade.  

 
 

 

Ações/Produtos 1. 304 Aquisição de um Veículo 0 Km 1 70.000,00 

  Recursos Vinculados 70.000,00   70.000,00 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4174/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 73/2022) 
LEI N° 4.174/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos 
da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei 
Municipal 4.084, de 22 de dezembro de 2021.” 

 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) para a dotação abaixo especificada, 
de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 10 Fundo Municipal de Saúde  

FUNÇÃO 10 Saúde  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 0014 Atenção Básica à Saúde  

PROJETO 1.304 Aquisição de um Veículo 0 Km  

DOTAÇÃO  0910.1030100141.304  

NATUREZA 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 303 – Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 
15%) – Exercícios Anteriores 

21.983,00  

NATUREZA 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores 

35.000,00 

NATUREZA 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde – Exercícios Anteriores 

13.017,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 70.000,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
- Superávit Financeiro do Exercício de 2021, nas Fontes de Recursos abaixo: 

303 Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)    21.983,00 

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde    48.017,00 

TOTAL    70.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4175/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 76/2022) 
LEI N° 4.175/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 
4.077, de 22 de dezembro de 2021.” 

Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Programas de Governo”, constante da Lei Municipal 4.077, de 22 de dezembro de 2021, a Ação abaixo especificada: 
Programa 0008 – Gestão Administrativa 
Ação 2.235 – Auxílio Financeiro à Empresa Concessionária do Transporte Público Coletivo Municipal 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4176/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 77/2022) 
LEI N° 4.176/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração 
Municipal, constante da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro 
de 2021” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica inclusa no Anexo “Prioridades e Metas da Administração Municipal”, constante da Lei Municipal 4.078, de 22 de dezembro de 2021, a seguinte Ação: 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Programa 0008 Gestão Administrativa   Meta Valores 

Objetivos  

Promover ações de administração do Paço Municipal, das unidades descentralizadas, do sistema de 
compras, patrimônio imobiliário, instalações e equipamentos; manutenção dos encargos com 
aposentados e pensionistas do Poder Executivo, treinamento de recursos humanos e estudos para 
atualização do Plano de Empregos, Carreiras e Salários dos Servidores Municipais. 

 
 

 

Ação 2.235 Auxílio Financeiro à Empresa Concessionária do Transporte Público    Coletivo Municipal 1   280.000,00 

  Recursos Ordinários   280.000,00  280.000,00 

     280.000,00 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4177/2022 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo 78/2022) 
LEI N° 4.177/2022 

de 06 de junho de 2022 
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial nos termos 
da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964, Artigo 43, e da Lei 
Municipal 4.084, de 22 de dezembro de 2021.” 

 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.º Fica aberto, no corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 04 Administração  

SUBFUNÇÃO 453 Transportes Coletivos Urbanos  

PROGRAMA 0008 Gestão Administrativa  

PROJETO 2.235 Auxílio Financeiro à Empresa Concessionária do Transporte Público Coletivo Municipal  

DOTAÇÃO  0710.0445300082.235  

NATUREZA 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores 280.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO 280.000,00 

 
Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1. °, inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 

- Superávit Financeiro do Exercício de 2021, na Fonte de Recursos abaixo: 

000  Recursos Ordinários Livres 280.000,00 

                      TOTAL 280.000,00 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 06 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8672/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.300,00 (Vinte mil e trezentos reais), para as dotações abaixo 
especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.029  

3.3.90.33.00 145 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
      300,00 

    

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.122  

3.3.90.14.00 632 Diárias – Pessoal Civil – Fonte:  000 - Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente.  
 20.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  20.300,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total das seguintes dotações orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.029  

3.3.90.36.00 146 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
     300,00 

    

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE COM. IND. TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1310.0412200262.122  

3.3.90.39.00 637 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
 20.000,00 

                       TOTAL DAS REDUÇÕES 20.300,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 8.536 de 07 de junho de 2022. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 8673/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, 
Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 4.084 de 22 de dezembro de 2021, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a dotação abaixo especificada, 
de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0910.1012200132.068  

3.3.90.30.00  Material de Consumo - Fonte: 341 -  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – 
Coronavírus (Covid-19) Exercícios Anteriores 

 
 
100.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 100.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2021, na Fonte de Recursos abaixo: 

341 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – PAB – Coronavírus (Covid-19)    
  100.000,00 

                      TOTAL  100.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 08 de junho de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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